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DECRETO N" 035/2024
De29 de maio de2024

"Decrela Ponto Facultativo"
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JOSE DIRCEU DA SILVA, Prefeito Municipal de São José do Cerrito, estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 93, VIII e XII da Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1'. * Será considerado "Ponto Facultativo", o expediente nas repartições
públicas municipais, durante o dia 30 e 31 de maio de 2024.

Parágrafo Primeiro: No dia 30 de maio de 2024 devido ao Dia de Corpus Christi
ficam apenas a disposição da comunidade o SAMU e a Ambulância de plantão.

Parágrafo Segundo: No dia 31 de maio de 2024, ficam à disposição da comunidade,
o setor de obras e os serviços considerados essenciais, como coleta de lixo, serviços de saúde na
Unidade Básica Central Salomão Paes e SAMU.

^rt.2. 
- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CERTIÜÃO DE
José do Cerrito, 29 de maio de 2024

CertiÍico que na data de o5-
este ato oÍicialfoi publicado no murat ofrjal
cia Câmara de Vereadores.

§ân José do Cenito/Sc -Éj-tL ç n}-jÍ
§to.-- *tgtar-"- Prefeito

Certifico que este Decreto foi registrado e publicado no Mural e no Diário Oficial dos Municípios - DOM
consoante o disposto nos arts. 115 e 170 da Lei Orgânica do Município.
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